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 Retificações
Do D.O. de 31-1-2012
Autos 9806513 - Vol. 003 - Extrato de Portaria 231/12
Onde se lê: - Captação Superficial...Vazão 200,00 m3/h...
- Lançamento Superificial...Vazão 127,40 m3/h...
Leia-se: - Captação Superficial...Vazão 127,40 m3/h...
Lançamento Superificial...Vazão 120,00 m3/h...
Do D.O. de 11-4-2012
Autos 9406305 - Despacho do Superintendente de 10/04/12 

(Dispensa de Outorga)
Onde se lê:...Sr. EDSON APARECIDO DOS SANTOS...
Leia-se:...Sr. EDSON APARECIDO DOS SANTOS DE CAM-

POS...
 Retificações do D.O. de 13-4-2012
Autos 9801847 - Despacho do Superintendente de 

12/04/2012 - Dispensa de Outorga
Onde se lê: - Poço Local 001 DAEE 277-0265...
Leia-se: - Poço Local 001 DAEE 277-0165...
Autos 9900123 - Prov. 031 - Extrato de Portaria 757/12
Onde se lê: ... Autos 9900123 - Vol. 031...
Leia-se: ...Autos 9900123 - Prov. 031...
 Despacho do Superintendente, de 12-4-2012
Revogando as Licenças de Operação publicadas no D.O. 

de 12/04/96 da Thermas Regional de Águas de São Pedro, CNPJ: 
64.159.965/0001-04 - autos 41246 - prov.001, no município 
de Águas de São Pedro, dos poços: Local 002 - DAEE 246-002 
- Recurso Hídrico Aquífero Tubarão - Coordenadas UTM Km 
7492,80, E 205,80, Vazão 3,00m3/h - Período 20h/dia, Local 003, 
DAEE 246-003 - Recurso Hídrico Aquífero Tubarão - Coordenadas 
UTM Km N 7492,35, E 206,00 - Vazão 0,250m3/h, Período 20h/
dia e Local 004 - DAEE 246-004 - Recurso Hídrico Aquífero 
Tubarão - Coordenadas UTM Km N 7491,90 - E 205,80 - Vazão 
10,00m3/h - Período 20h/d.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR nº 5593, de 16-4-2012

Reajusta o valor do Auxílio Alimentação, de que 
trata a Portaria GR nº 5038/2011

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, inciso I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O valor mensal do Auxílio Alimentação, de que 
trata a Portaria GR nº 5038, de 19.04.2011, corresponderá a 
R$590,00 (quinhentos e noventa reais).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de 
maio de 2012.

Artigo 3º – Ficam revogadas, a contar de 1º de maio de 
2012, as disposições em contrário (Proc. USP nº 05.1.21971.1.0).

Portaria GR nº 5594, de 16-4-2012

Dispõe sobre a concessão de vale-refeição e revo-
ga a Portaria GR nº 5.362/2011

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto no artigo 3º, inciso III e parágrafo único, da Resolução 
nº 5.019, de 8/5/2003, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica concedido o benefício do vale-refeição 
aos docentes ativos, em RTC e RDIDP, e aos servidores ativos 
enquadrados na Carreira dos funcionários técnicos e adminis-
trativos, em jornada de trabalho igual ou superior a 30 horas 
semanais, desde que não possuam qualquer tipo de subsídio 
para alimentação.

Parágrafo único – Nas hipóteses de acumulação de cargos 
na Universidade, o benefício será concedido uma única vez.

Artigo 2º – O vale-refeição será devido por dia efetivamente 
trabalhado, considerando-se a frequência apurada do dia 21 do 
mês anterior ao dia 20 do mês corrente.

Artigo 3º – O limite diário para cada servidor beneficiário 
será de 1 (um) vale-refeição, e não será concedido este benefício 
nos períodos de realização de hora extraordinária.

Artigo 4º – O valor unitário do vale-refeição é de R$ 24,00 
(vinte e quatro reais).

Artigo 5º – O servidor beneficiário participará no custeio 
do benefício com o desconto em folha de pagamentos do valor 
correspondente a 20% do total percebido mensalmente.

Artigo 6º – O benefício será creditado no 4º dia útil do mês 
seguinte ao mês de apuração da frequência.

Artigo 7º – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
1º/05/2012, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria GR nº 5.362/2011. (Proc. USP nº 2005.1.5903.1.3).

Portaria GR nº 5595, de 16-4-2012

Dispõe sobre a concessão de auxílios a estudantes, 
no âmbito do “Programa de Recursos Humanos nº 
19 – PRH-19”, para custeio de viagem ao Exterior

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista a dis-
ponibilidade de recursos vinculados ao “Programa de Recursos 
Humanos nº 19 – PRH-19”, coordenado pelo Prof. Dr. Hernani 
Luiz Brinati (EP); considerando o disposto na Portaria GR nº 
2.915, de 17.10.1994; e tendo em vista o deliberado pelo Presi-
dente da Comissão de Orçamento e Patrimônio, ad referendum 
do Colegiado, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada a concessão de auxílio para 
suportar alunos bolsistas em eventos acadêmicos e/ou técnicos 
no exterior, mediante apresentação de proposta vinculada ao 
respectivo plano de pesquisa com recursos já disponíveis vin-
culados ao “Programa de Recursos Humanos nº 19 – PRH-19”, 
coordenado pelo Prof. Dr. Hernani Luiz Brinati (EP).

Parágrafo único – A autorização mencionada no “caput” 
fica condicionada à aprovação do mérito pelo pertinente cole-
giado da Unidade – no caso, a Escola Politécnica – e à inexistên-
cia de pendências de prestações de contas de auxílios anteriores.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP nº 12.1.1116.3.0).

 SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

 Despacho do Reitor, de 13-4-2012
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação 

de acordo com o artigo 26 da Lei federal 8666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma: Unidade interes-
sada: Superintendência de Comunicação Social. Contratada: 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A – IMESP. Processo: 
2012.1.00049.56.9.

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 Portaria STI n.º 6, de 17-4-2012
O Superintendente de Tecnologia da Informação da Univer-

sidade de São Paulo, nos termos do artigo 23-A do Regimento 
Geral da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam indicados os servidores abaixo para 
compor a Comissão de Segurança em Tecnologia da Informação 
(CASTI), de acordo com a Portaria 33, de 17 de novembro de 
2009 desta Superintendência com o objetivo de zelar, assessorar 

Uso - Poço - Recurso Hídrico aquífero Tatuí/Itararé - Coor-
denadas UTM (Km)Norte 7385,30 - Km Leste 797,60 - MC 51 
- Vazão 5,00 m3/h - Periodo 6 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9706143, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Rodovia Washington Luiz, Km 
238 - Parque Delta, município de São Carlos, requerida por 
ALVES BRAGA ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS PRÓPRIOS LTDA, 
CNPJ 13.204.210/0001-43, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Botucatu/Pirambóia 
- Coordenadas UTM (Km)Norte 7566,05 - Km Leste 199,43-MC 
45 - Vazão 10,00 m3/h - Periodo 3 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9706233, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento sanitário e industrial, para 
viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR 
ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Estrada Municipal Barroca 
Funda, Km 04 - zona rural, município de Torrinha, requerida por 
MIGUEL ZOCA, CPF 027.917.628-76, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Freático - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7519,02 - Km Leste 796,22 - MC 51 - Vazão 
0,50 m3/h - Periodo 4 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9706236, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Fazenda Rocha - Faveiral - zona 
rural, município de Boa Esperança do Sul, requerida por 
SOCIEDADE PECUARISTA FAZENDA DA ROCHA LTDA, CNPJ 
49.366.875/0001-09, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Botucatu/Pirambóia 
- Coordenadas UTM (Km)Norte 7560,77 - Km Leste 758,47-MC 
51 - Vazão 4,00 m3/h - Periodo 12 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9706241, ficam aprovados os estudos com deman-
da do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade de uso atendimento sanitário, para 
viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado no Centro Educacional 
SESI de Andradina - Av. Barão do Rio Branco, s/nº, município de 
São Paulo, requerida por SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -SESI, 
CNPJ 03.779.133/0001-04, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Adamantina/Santo 
Anastácio - Coordenadas UTM (Km)Norte 7689,48 - Km Leste 
459,79 - MC 51 - Vazão 10,00 m3/h - Periodo 14 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9706247, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso irrigação, para viabilizar o empreendi-
mento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂ-
NEA, localizado na Fazenda Califórnia - Rodovia Itajobi a Vila 
Assai - zona rural, município de Itajobi, requerida por PAMIRO 
AGROPECUÁRIA S/A, CNPJ 49.156.987/0007-12, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Botucatu/Pirambóia - 
Coordenadas UTM (Km)Norte 7635,56 - Km Leste 710,67 - MC 
51 - Vazão 280,00 m3/h - Periodo 20 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9905641, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, loca-
lizado no Loteamento Industrial Parque Firenze - Rodovia Régis 
Bitencourt,Km 276 + 331,82m - Bairro Oliveiras, município de 
Embu, requerida por QUADRA EMPREENDIMENTOS URBANOS & 
CIA LTDA, CNPJ 50.666.809/0001-25, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7385,70 - Km Leste 314,55 - MC 45 - Vazão 
10,00 m3/h - Periodo 20 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9906571, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso irrigação, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 
Sítio Horta e Flor, Rua Antonio Cutiaro, 315 - Distrito das Graças, 
município de Cotia, requerida por JOÃO EVANGELISTA DOS 
SANTOS, CNPJ 08.022.958/0001-95, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7384,21 - Km Leste 298,37 - MC 45 - Vazão 
4,00 m3/h - Periodo 10 h/d

 Parecer Conclusivo SAU n.º 019, de 16-4-2012
Autos n.º: 9603820
Interessado: PM CUNHA
Assunto: Convênio
Em atendimento às Instruções n.º 01/08 do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado, após análise da prestação de contas e da 
aplicação técnica dos recursos transferidos por este Departa-
mento a Prefeitura Municipal de Cunha destinados a execução 
de obras de canalização aberta no córrego Luiz da Silva (córrego 
do Rodeio), no bairro da Várzea do Gouveia, formalizado pelo 
Termo de Convênio n.º 2009/34/00359.1 de 30/12/09, no 
montante de R$ 148.002,58, oriundos do Tesouro do Estado e 
repassados pelo DAEE, embasada no Termo de Encerramento 
nº 2012/34/00038.3 de 03/04/12 (fls. 240/241), esta Auditoria 
emite o presente Parecer Conclusivo favorável ao encerramento 
do convênio.

 Reti-Ratificação
Do D.O. de 9-3-2012
Autos 9304332 - Despacho do Superintendente de 08/03/12 

- Implantação de Empreendimento
Incluir: I - Esta implantação de empreendimento fica con-

dicionada a regularização, em um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias de todas as pendências de conhecimento da prefeitura, bem 
como a apresentação dos estudos hidráulicos dos barramentos, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, em aten-
dimento à instrução técnica DPO nº 03 de 30/07/2007, além de 
cronograma atualizado de implantação das obras;

Do D.O. de 28-3-2012
Autos 9402796 - Despacho do Superintendente de 27/03/12 

- Dispensa de Outorga
Onde se lê: ...MC 45...
Leia-se:...MC 51...
 Retificação do D.O. de 29-12-2010
Autos 9807474 - Extrato de Portaria 2879/10
Onde se lê:...período 5,24 h/d ...
Leia-se:...período 5,24 h/d ...

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 14 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.590,46 - E 326,15 
- MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 15 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.590,42 - E 326,48 
- MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 16 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.590,38 - E 326,55 
- MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a carta 
BPG/PGR/029/2012, de 06/01/2012, com apresentação de:

- requerimento de Outorga de Direito de Uso/Interferência 
de Recursos Hídricos (um para cada travessia), conforme anexo 
XIII da Portaria DAEE nº 717/96.;

- cópia da ART do responsável técnico especifica aos usos/
interferências de Recursos Hídricos requeridos;

- termo de compromisso e responsabilidade referente aos 
usos/interferências solicitados;

- comprovante de pagamento da taxa de emolumentos: 10 
UFESP's para cada travessia;

- declaração das áreas onde ocorrerão as intervenções nas 
travessias é de domínio público do município, e demais solicita-
ções contidas na carta acima referida.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30/12/1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31/10/1996 e Portaria DAEE no 01 de 02/01/1998.

 Despacho do Superintendente, de 17-4-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
nro 6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, 
da Lei no 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 
e da Portaria D.A.E.E. no 717 de 12/12/96, defiro as seguintes 
Licenças de Perfuração:

Interessado: CARLOS ALBERTO FERREIRA LEÃO - CPF 
338.648.619-34 - Autos 9306753

Local:Estrada Municipal Dr.José Marcondes Luz,s/nº-
Rancho,município de Rifaina

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7779,76 - Leste 
245,48 - MC 45

Interessado: FUTURAGENE BRASIL TECNOLOGIA LTDA - 
CNPJ 12.777.984/0001-09 - Autos 9406666

Local: Av. Dr. José Lembo, 1010 - Jardim Bela Vista, no 
município de Itapetininga

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Tatuí/Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7385,30 
- Leste 797,60 - MC 51

Interessado: ALVES BRAGA ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS 
PRÓPRIOS LTDA - CNPJ 13.204.210/0001-43 - Autos 9706143

Local: Rodovia Washington Luiz,Km 238-Parque 
Delta,município de São Carlos

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km)-Norte 
7566,05-Leste 199,43-MC-45

Interessado: SOCIEDADE PECUARISTA FAZENDA DA ROCHA 
LTDA - CNPJ 49.366.875/0001-09 - Autos 9706236

Local: Fazenda Rocha-Faveiral-zona rural,município de Boa 
Esperança do Sul

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km)-Norte 
7560,77-Leste 758,47 - MC-51

Interessado: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -SESI - CNPJ 
03.779.133/0001-04 - Autos 9706241

Local: Centro Educacional SESI de Andradina - Av. Barão do 
Rio Branco, s/nº, no município de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 001-Recurso Hidrico: Aquí-
fero Adamantina/Sto Anastácio-Coordenadas UTM (Km)-Norte 
7689,48-Leste 459,79-MC-51

Interessado: PAMIRO AGROPECUÁRIA S/A - CNPJ 
49.156.987/0007-12 - Autos 9706247

Local: Fazenda Califórnia - Rodovia Itajobi a Vila Assai - 
zona rural, no município de Itajobi

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km)-Norte 
7635,56-Leste 710,67 - MC 51

Interessado: JORGE NORBERTO MIAN - CPF: 026.418.568-
40 - Autos 9706248

Local: Rodovia Washington Luis, Km 223, no município de 
São Carlos

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km)-Norte 
7554,00-Leste 207,84 - MC 45

Interessado: EDUARDO FERREIRA LOBO - Autos 9809317
Local: Rua dos Pavões, 246 - Morada do Sol - Bairro Shana-

du, no município de Indaiatuba
- Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hidrico: Aquí-

fero Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km)-Norte 7442,51-
Leste 269,57 - MC 45

Interessado: QUADRA EMPREENDIMENTOS URBANOS & 
CIA LTDA - CNPJ 50.666.809/0001-25, - autos 9905641

Local: Loteamento Industrial Parque Firenze - Rodovia Régis 
Bitencourt,Km 276 + 331,82m - Bairro Oliveiras, no município 
de Embu

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7385,70 - Leste 
314,55 - MC 45

Interessado: JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS - , CNPJ 
08.022.958/0001-95 - Autos 9906571

Local: Sítio Horta e Flor, Rua Antonio Cutiaro, 315 - Distrito 
das Graças, no município de Cotia

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7384,21 - Leste 
298,37 - MC 45

 Despacho do Superintendente, de 17-4-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 
no 717 de 12/12/96, defiro as seguintes Implantações de 
Empreendimento:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9306753, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado 
na Estrada Municipal Dr. José Marcondes Luz, s/nº - Rancho, 
município de Rifaina, requerida por CARLOS ALBERTO FERREIRA 
LEÃO, CPF 338.648.619-34, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7779,76 - Km Leste 245,48 - MC 45 - Vazão 
2,00 m3/h - Periodo 3 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9406666, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso irrigação, para viabilizar o empreendimento SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Av. 
Dr. José Lembo, 1010 - Jardim Bela Vista, município de Itapeti-
ninga, requerida por FUTURAGENE BRASIL TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ 12.777.984/0001-09, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

 Despacho do Superintendente, de 16-4-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE n. 9813137, ficam 
aprovados os estudos apresentados com interferência em recur-
sos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com 
a finalidade de adequação de sistema viário, na Fazenda Santa 
Marina, Gleba "A", direita da Rodovia Washington Luiz (SP-310) 
e à esquerda da Av. Marginal, município de CORDEIRÓPOLIS, 
requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 
CNPJ 44.660.272/0001-93, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária Aduela retangular de concreto 
(3,50 m x 2,00 m) - afluente do Ribeirão do Tatu - Coord. Utm 
(Km) N 7.511,00 - E 248,84 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2o da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 17-4-2012
Informe de Indeferimento do DAEE 17-04-12
Interessado: DAMHA AÇÚCAR E ALCOOL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA - autos 9703376
Local: Fazenda Menina, Rodovia Geremias 

Lunardelli(SP-022), Km 5,5 - zona rural, município de Itapura
Tendo em vista o disposto no ítem 7.3 da Norma da Por-

taria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da PTA/1057/12 de 
02/04/12, fica indeferido o seguinte requerimento:

Número do Protocolo s/nº - Data 31-08-11 - Uso poço - 
Recurso Hídrico Aquífero Serra Geral - Coordenadas UTM KM N 
7716,48 - E 452,31 - MC-51

O processo será retomado após a apresentação da seguinte 
documentação num prazo de 30 (trinta) dias e o não cumpri-
mento sujeitará às sanções previstas na Legislação Vigente: 
Atendimento ao OFÍCIO/OUT/PTA/813/11, que solicita: Novo 
projeto do poço conforme Norma ABNT; Cópia do RG e CPF do 
Sr. Cleber A. Torezan; cópia do comprovante de endereço para 
correspondência.

 Despacho do Superintendente, de 17-4-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 17/04/2012."
Referência:
- Interessado: CÉSAR MIKISHI UEMURA
- CPF: 054.100.748-31
- Endereço: Estrada Municipal Guaíra - Guaritá - Município: 

GUAÍRA
- Autos DAEE n. 9305733
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da DPO/PTA/n.º 
1323/10, de 10/10/2011, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 1728/10 - 05/11/10 - Poço Local: 001 - Aqüífero 
freático - Coord. Utm (Km) N 7.758,00 - E 770,96 - MC 51;

N. Protocolo 1728/10 -05/11/10 - Poço Local: 002 - Aqüífero 
freático - Coord. Utm (Km) N 7.757,82 - E 771,80 - MC 51;

N. Protocolo 1728/10 - 05/11/10 - Poço Local: 003 - Aqüífero 
freático - Coord. Utm (Km) N 7.757,06 - E 770,55 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao Ofí-
cio OUT/PTA/n.º 511/11, de 04/07/2011, com apresentação de:

- relatório fotográfico comprovando a retirada de uma deri-
vação antes do hidrômetro do Poço 2, tipo cisterna;

- novo requerimento de Dispensa de Outorga para os 03 
poços, sendo a soma total das 3 vazões captadas não pode 
exceder 4,99 m³/dia.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30/12/1991, Decreto Estadual n. 41.258 de 
31/10/1996 e Portaria DAEE no 01 de 02/01/1998.

 Despacho do Superintendente, de 16-4-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 16/04/2012."
Referência:
- Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA
- CNPJ: 45.741.527/0001-05
- Endereço: SSG-326 Rodovia Ecológica São Domingos - 

Município: SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA
- Autos DAEE no 9304332
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Pardo Grande, de 05/03/2012, fica (m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 1 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.599,51 - E 316,49 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 2 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.598,99 - E 316,83 
-MC 45

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 3 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.598,61 - E 317,56 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 4 
-Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.598,34 - E 318,04 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 5 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.595,53 - E 319,17 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 6 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.597,39 - E 319,30 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 7 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.597,28 - E 319,41 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 8 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.597,14 - E 319,55 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 9 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.596,63 - E 319,80 
-MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 10 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.595,87 - E 320,68 
- MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 11 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.595,31 - E 321,76 
- MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 - Travessia Aérea 12 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.594,72 - E 322,11 
- MC 45;

N. Protocolo 1535/11 - 14/10/2011 -Travessia Aérea 13 - 
Córrego Sem Nome - Coord. Utm (Km) N 7.592,69 - E 323,36 
- MC 45;


